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OFÍCIO/SEGOV Nº 113/2026                                                              Araraquara, 7 de maio de 2026 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

 

Senhor Presidente, 

 

Pelo presente, temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 336.693,27 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte 
e sete centavos), na Secretaria Municipal de Educação, destinado à execução das obras de 
construção da quadra coberta (padrão FNDE) no Centro de Educação Complementar “Aléscio 
Gonçalves dos Santos”. 

A medida visa assegurar a continuidade da obra, mediante a prorrogação do 
contrato, de modo a garantir sua conclusão, a fim de promover melhorias na infraestrutura 
escolar em benefício da comunidade atendida. 

O crédito adicional suplementar será coberto com a anulação parcial de 

dotações orçamentárias, previamente analisadas de forma criteriosa, de modo a não 

comprometer os saldos disponíveis nem prejudicar a regular execução orçamentária. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos demais membros 
dessa Egrégia Casa de Leis nossos votos de elevada consideração e distinto respeito. 

 

Respeitosamente, 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal  

 

Proc. Adm. nº 34.507/2026  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

 C
LA

U
D

IO
 L

A
P

E
N

A
 B

A
R

R
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

20
B

-A
B

B
0-

B
2B

D
-B

60
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

20
B

-A
B

B
0-

B
2B

D
-B

60
E



 

Página 2 de 3 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 336.693,27 
(trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e 
noventa e três reais e vinte e sete centavos). 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 336.693,27 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e noventa 
e três reais e vinte e sete centavos), na Secretaria Municipal de Educação, destinado à 
execução das obras de construção da quadra coberta (padrão do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE) no Centro de Educação Complementar “Aléscio Gonçalves 
dos Santos”, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.361.0019.2 Atividade 

12.361.0019.2.079 Ampliação, reforma e manutenção da 
infraestrutura física da Rede Pública Municipal de 
Educação 

 R$ 336.693,27       

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$ 336.693,27 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

336.693,27 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e sete 

centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.19 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.19.02 SUBSECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0017 PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15.451.0017.2 Atividade 

15.451.0017.2.105 Expansão, melhoria e manutenção em edifícios 
públicos 

R$ 336.693,27 

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 336.693,27 

  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 11.710, 

de 19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 7 de maio de 2026. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal 
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